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Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, às 14h00min, no

Salão do Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de Tucurui, onde presentes se encontravam a

Excelentíssima Senhora Doutora MÔNICA MACIEL SOARES FONSECA, Juíza Auxiliar da Corregedoria

de Justiça das Comarcas do Interior (CJCI), a Excelentíssima Senhora Doutora JULIANA LIMA SOUTO

AUGUSTO, Juíza de Direito Substituta, respondendo pela 3^ Vara Criminal, o Excelentísimo Senhor

Doutor PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA, Juiz substituto, respodendo pela 2^ Vara Cível e os Senhores

ELIAS SALOMÃO ABUFAIAD NETO e THAIZA MARTINS PEREIRA SUANO DE FARIAS, Assessores

Jurídicos. A Juíza Corregedora inicialmente saudou a todos os presentes, identificou-se e apresentou

os assessores jurídicos, ressaltando que está a disposição dos magistrados, servidores e

jurisdicionados. Em seguida, a Juíza Corregedora ressaltou a importância desse contato direto entre a

Corregedoria e os servidores, não somente os do quadro efetivo, como também os cedidos por

outros órgãos, tendo em vista a responsabilidade de todos pelos atos decorrentes do exercício de

suas funções. Também ressaltou o caráter orientativo da Corregedoria e que está à disposição para

tirar dúvidas, bem como realizar esclarecimentos, visando a otimização dos serviços forenses. Teceu,

ainda, em linhas gerais, em que consistirão os trabalhos realizados no decorrer da correição, a saber:

análise processual, acompanhamento das atividades desenvolvidas nas secretarias, verificação do

cumprimento das metas do CNJ e da taxa de congestionamento das unidades, etc. Ao final,

conclamou a todos a permanecerem após o expediente forense regular, a fim de viabilizar os

trabalhos correicionais. Dada a palavra ao Dr. Pedro Henrico, o mesmo ponderou que, se porventura,

vierem os servidores cedidos a ser devolvidos, a atividade jurisdicional restará totalmente

prejudicada. Suplicou, se possível, a nomeação de um assessor para a 2^ Vara Cível, cujo cargo está

vago. Dada a palavra aos servidores, perguntaram, primeiramente, se existe a possibilidade dos

cedidos serem treinados pelo TJE/PA, no que foi respondido positivamente pela Juíza Auxiliar, que

aproveitou o ensejo para ratificar a disponibilidade da Corregedoria durante a correição para elucidar

dúvidas. Na oportunidade, a juíza auxiliar discorreu também sobre a correição virtual, e pontuou que

orientações serão dadas a respeito. Pontuaram também, os servidores, a dificuldade na utilização da

internet, o que prejudica sobremaneira o manuseio do sistema libra. Por derradeiro, suscitaram o

prejuízo da 1- Vara Cível em relação à competência, por distribuição, na medida em que já possui

competência geral e ainda concorre com a 2^ Vara Cível em relação aos feitos de família, ratificando^.


































































































































































